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Só justifica o ingresso policial no domicílio alheio a situação de ocorrência de um crime cuja urgência dispense a
necessidade de aguardar autorização mediante mandado judicial.

Dollar Photo Club

Homem foi absolvido pelo crime de posse irregular de arma por invasão ilegal da PM
Dollar Photo Club

Esse foi o entendimento do desembargador convocado para o Superior Tribunal de Justiça, Jesuíno Rissato, para
reconhecer a nulidade de provas obtidas via busca domiciliar ilegal e absolver um homem condenado por posse irregular
de arma de fogo e munição. 

No caso em questão, a defesa comprovou que o acusado não estava em casa no momento da busca, e que policiais
militares invadiram a sua casa com base em denúncia anônima. 

Ao analisar o caso, o magistrado reiterou a jurisprudência do STJ no sentido de que meras denúncias anônimas não
justificam busca domiciliar sem diligência prévia. 

"A ação policial não foi precedida de autorização judicial ou de diligências investigativas, nem existiu prova quanto ao
consentimento para a entrada nas residências onde foram encontrados os entorpecentes e que figurariam como 'prova de
materialidade' do delito imputado ao Acusado e ao Corréu", registrou. 

Diante disso, ele anulou as provas e determinou a soltura do réu. O acusado foi representado pelas advogadas Franciele
Siqueira e Karin Duarte.

Clique aqui para ler a decisão
HC 829.905

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-out-12/busca-domiciliar-ilegal-gera-absolvicao-posse-irregular-arma/
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